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DECRETO 14.o 003 

Declara de utilidade pUblicà, para fins 

de desapropriação, bens 'mOveis que espe 

cifica e de outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA; no USO de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 48, 

item X, dà Lei 'Orgenica dos Municípios, 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso por empresti 

mo de material firmado pelo Presidente da X FEIRA EXPOSIÇÃO AGRO.) 

PEÇUARIA E INDUSTRIAL DE UMUARAMA, datado de .10 de fevereiro de 

1983 - e 

CONSIDERANDO que. OS postes de que trata aquele.' 

Termo foram implantados em imOvel do Município, contrguó ao Par-

que Exposição e sua devojúção se torna antieconOmica e dificulto 

sa, alem de importar em necessidade,  de reimplantação de 	outros 

postes no local, 

CRETA 

Art. 19 - Ficam declarados de utilidade pilblica, 

para fins de desapropriação, amigevel ou judicial, os seguintes' 

bens: 36 (trinta e seis) postes de concreto, com cabo de terra, 

sendo 34 (trinta e quatro) de 9,00 metros e 02(dois) de 10,50 me 

tros. 
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Art. 29 - Fica nomeada Comissão Especial, compos 

ta pelos membros abaixo, para proceder a avaliação dos bens espe 

cificados no artigo anterior, devendo o laudo ser emitido em cmn 

co dias: 

ISAMU OSHIMA 

AIRTON VALENTE 

NACKLE MAKHOUL JUNIOR 

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES 

ISMAEL CAMOSSATO 

Art. 39 - Os serviços prestados.pela Comissão ora 

constituída serão considerados de relevãnciá e sem 'anus para a Mu 

nicipal idade. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 18 de janeíro de 1984. 

NIG ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 
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